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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2.023 

 
 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS PARA O CONSERVATÓRIO 
MUSICAL MUNICIPAL 

 
 
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pessoa jurídica 

de direito público, com sede à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, n.º 1.390, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 51.816.247/0001-11, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal, MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI, portadora do CPF/MF nº 
260.309.358-44 e RG nº 26.851.994-8 SSP/SP, doravante denominado, 
simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa A.R.T.E. COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 05.019.519/0001-35, situada à Rua Geraldo Pereira dos Santos, nº 
108, Jardim Toscana, na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, CEP 07121-
310, telefone (11) 94529 1680, e-mail: anselmo@artecomercialbrasil.com.br, neste 
ato representada pelo senhor ANSELMO RAMPAZZO, portador do CPF/MF 
012.088.938-23 e RG nº 8063273-7, daqui por diante, denominada simplesmente, 
CONTRATADA, tendo em vista as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, celebram 
o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
                1.1 - A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no 
Processo nº SA/DL nº 196/2.023, compromete-se a fornecer, integralmente, os 
instrumentos musicais com as seguintes especificações: 
 

Item Descrição Quant. Unid. 
Marca 

Modelo 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Subtotal 

R$ 

1 

Guitarra stratocaster corpo 
cedro, braço pau-marfim com 
tensor de ação dupla, escala 
pau-ferro com 22 trastes, nut 
osso, captadores 2 alnico blue e 
1 hotbucker, cerâmico (mini-
humbucker), controles 1 chave 
seletora de 5 posições, 1 
volume, 1 tonalidade e 1 chave 
microswitch série/paralelo para 
o captador da ponte, ponte 
tremolo cromada com 2 pivôs, 
tarraxas cromadas e com 
travas. 

1 Unid 
T805 - 
Tagima 

5.000,00 5.000,00 

2 

Piano digital híbrido com 88 
teclas (fonte sonora air grand), 
com teclado de ação natural de 
martelo de piano de cauda, 

3 Unid 
CSP 150 - 
Yamaha 

24.000,00 72.000,00 

mailto:anselmo@artecomercialbrasil.com.br
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material de madeira e superfície 
de tecla de acrílico e fenol, com 
tampa de abris/fechar, Modo 
Camada / Divisão Transposição 
de Teclas 2 oitavas ( -12 
semitons a 0 a + 12 semitons); 
com 26 tons, Polifonia máxima 
de 256 notas, Resposta ao 
toque em 5 níveis de 
sensibilidade, Afinação em 
415,5 Hz a 440 Hz a 465,9 Hz, 
Sistema Acústico/Som com 
Ressonância de cordas, 
Ressonância do abafador, 
Ruído do abafador Resposta do 
martelo, Simulador de tampa e 
Simulador de Teclas desligadas 
(função de lições mão direita 
desligada, mão esquerda 
desligada, ambas as partes 
desligadas), Metrônomo 
Compassos de 0 a 9 com 
Intervalo de tempo de 20 a 255, 
Efeitos Simulador de hall, DSP, 
Modo fone de ouvido, modo 
dueto, com 60 músicas 
integradas, Terminais midi 
entrada/saída, 2 Entradas line in 
r, L/mono, 2 Entradas line out r, 
L/mono, Porta usb Tipo b. Porta 
da unidade flash usb Tipo a, 
Conector do pedal. Midi 
Receptor, Alto-Falantes com 
Potência de saída: 2 de 30 W + 
2 de 20 w, com 2 Alto-falantes 
de 16 cm + 2 de (10 cm + 5 cm), 
Equalizador de sincronização de 
volume. Alimentação Fonte 
Bivolt Consumo de Energia 
38W, com 3 pedais, abafador, 
suave e sostenuto (efeito meio 
pedal para abafador: 
reconhecimento contínuo, 
posição 5 níveis), com 1 
Suporte de partitura, 1 
Banqueta, 1 Adaptador bivolt. 
Medindo 96cm de Altura, 143cm 
de Largura, 48,9cm de 
Profundidade (cm) 48,90 e Peso 
Aproximado 78,50 quilos, 
acabamento em preto brilhante. 
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3 

Bateria acústica bumbo 20x16, 
tom 10x7, 12x8, surdo 14x14, 
surdo 16x16, caixa 14x5,5 
polegadas 6 folhas (7,5mm) – 
cascos Basswood ou poplar e 
mahogany asiático (folha 
interna); característica: 
fabricados pelo sistema de 
construção sst – superior shell 
technology,  canoas de baixo 
contato; Aros 1.6mm aço 
cromado; peles; toms e surdos 
(ambassador clear), caixa 
(ambassador coated), bumbo 
(power stroke 3) sistema de 
suspensão opt-loc; Abafador 
acompanha almofada abafadora 
de bumbo medium size (bdm-m) 
ferragens 704 series: 1 estante 
girafa 1 estante reta para prato 
com pés duplos, inclinador uni-
lock. Material: aço – inclinador 
do prato: uni-lock – borboleta: 
plástico – berço do prato: 
plástico – juntas: bucha de 
nylon – tripé: duplo reforçado – 
tubos: 1 1/8\”, 7/8\”, 5/8\” + 12 
mm, 1 máquina de chimbal, 1 
estante de caixa, 1 pedal, cor 
preto. 

1 Unid 
Export EXX - 

Pearl 
17.100,00 17.100,00 

4 

Violino 1/2 com tampo Abeto 
Spruce, Lateral e Fundo Back & 
Side, Maple, Braço de Maple, 
Estandarte de Boxwood, 
Cravelhas Boxwood, Micro 
Afinação com 4 Cordas, 
Queixeira de Boxwood, 
Acabamento envernizado, Arco 
em Madeira com 'Olho Paris' e 
Crina Animal Genuína, e Estojo 
Retangular e Espelho em 
Ébano. 

1 Unid 
9648 - 

Dominante 
970,00 970,00 

5 
Conjunto de peles hidráulicas 
para bateria com 12, 13, 16 e 22 
polegadas. 

1 Cx. 
Kit Peles 

Adah 
643,00 643,00 

6 
Conjunto de peles hidráulicas 
para bateria com 10,12, 14, 16 e 
22 polegadas. 

2 Cx. 
Kit Peles 

Adah 
731,00 1.462,00 

7 
Conjunto de peles hidráulicas 
para bateria com 10,12, 14 e 20 
polegadas 

1 Cx. 
Kit Peles 

Adah 
665,00 665,00 

8 Estante para prato girafa com 
Pés duplo, Ferragem reforçada, 

3 Unid. 
Estante de 
Prato Hard 

488,00 1.464,00 
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Estante com 2 níveis de altura, 
Memória, 3 pés, Ajuste de 
ângulo para o prato. 

Beat HBBC-
300Cromada 

9 

Estante de caixa com Pés 
duplo, Ferragem reforçada, 
Estantes com 1 níveis de altura, 
Memória, 3 pés, Ajuste de 
ângulo. 

1 Unid. 
HBC200 - 
Hard Beat 

420,00 420,00 

10 

Arco Cello 4/4 Vareta em fibra 
de carbono, Formato redondo, 
Talão em Ébano com Flor-de-
Lis, Parafuso e metais 
dourados, Crina Mongólia 
natural, Peso: 83g (+-2g), 
Comprimento: 71,5 cm. 

1 Unid. 
889 - 

Orquezz 
500,00 500,00 

Valor Total 100.224,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA 

 
2.1 - Os instrumentos musicais deverão ser entregues, prontos 

para o uso, no Centro Cívico e Cultural “Dr. Elias Bahdur” na Avenida 15 de 
Maio, Praça do Centenário, s/n, Centro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da homologação do certame, correndo por conta da 
contratada todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
2.2 - Os responsáveis, especialmente designados pela Unidade 

requisitante do CONTRATANTE promoverão a verificação da conformidade do 
objeto, expedindo no ato, o competente Termo de Recebimento, caso não seja 
apurado defeito ou incompatibilidade com as características mímimas do Anexo I, do 
edital precedente. 

 
2.2.1 - No ato da entrega dos instrumento musicals, a 

CONTRATADA deverá entregar a respectiva Nota Fiscal Fatura, bem como o 
Certificado de Garantia e outros documentos pertinentes, como manuais e relação 
de assistência técnica. 

 
2.3 - Só serão emitidos atestados de recebimento se os 

instrumentos musicais entregues estiverem plenamente de acordo com as 
especificações constantes deste contrato. 

 
2.4 - As obrigações do presente ajuste não poderão ser 

subcontratadas ou transferidas a terceiros, sem a aprovação prévia do 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 
3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA 

receberá o valor total de R$ 100.224,00 (cem mil, duzentos e vinte e quatro reais), 
sem qualquer reajuste ou correção monetária. 
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3.2 - No valor total deste ajuste está incluído, além do lucro, todas 

as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução 
do objeto do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento pelo fornecimento do objeto deste contrato 

será efetuado em única parcela, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da efetiva entrega dos instrumentos musicais, atestada pelo recibo de que trata 
o item 2.1 anterior, condicionado à aprovação do Secretário Municipal de Finanças. 

 
4.2 - O pagamento será processado através de ordem ou depósito 

bancário em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
 
4.3 - O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no 

antecedente item 3.1, será compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados “pró rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

 
4.4 - A liberação do pagamento estará condicionada, sempre, à 

aprovação do Secretário de Finanças do CONTRATANTE e ao atendimento rigoroso 
do disposto na retro cláusula 4.1 anterior. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 
5.1 - A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses 

iniciando na data de sua assinatura e extinguindo no dia 3 de dezembro de 2.024.  
 
5.2 - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA 

obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.3 - Somente com expressa concordância do CONTRATANTE, 

os prazos deverão ser alterados, desde que haja plena justificativa por escrito da 
CONTRATADA, o que deverá ser reduzido a Termo de Aditamento ao presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
6.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos 

termos do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 
 
7.1 - As despesas com a execução das obrigações derivadas 

deste contrato serão suportadas com dotação própria, consignada no orçamento-
programa vigente, com a seguinte classificação orçamentária: 
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02.14.03.13.392.0023.2045.4.4.90.52.00 

Ficha Analítica nº 898 
 

02.14.02.13.392.0023.2148.4.4.90.52.00 
Ficha Analítica nº 998 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 
8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 
8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I à XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante 

autorização fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE; 

 
8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
8.2 - Incorrendo culpa da CONTRATADA em caso de rescisão 

com base nos incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1 - Caso a CONTRATADA incorra nas responsabilidades 
prescritas nos artigos 81 “caput”, 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada 
posteriormente, ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções: 

 
9.2 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Monte Alto, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, caso praticar quaisquer atos previstos no artigo 
7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, c.c o artigo 9º, do Decreto nº 
2.041, de 11 de março de 2.005. 

 
9.3 - A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas moratórias previstas no Decreto nº. 1.624, de 26 de junho 
de 2.001, garantido o exercício da prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o que 
preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

  
11.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos 

do Edital do Pregão nº 140/2.023, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, 

Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não 
puderem ser resolvidas pelas partes. 

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Monte Alto, 4 de dezembro de 2.023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

ANSELMO RAMPAZZO 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
Luís Eduardo Arruda Soares                            José Roberto de Andrade Salgueiro 
RG: 13.724.376                                       RG: 21.336.470-0 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 

CONTRATADO: A.R.T.E. COMERCIAL LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1910/2.023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS PARA O 
CONSERVATÓRIO MUSICAL MUNICIPAL. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: 
(*)_________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: MONTE ALTO, 4 de dezembro de 2.023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: ANSELMO RAMPAZZO 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 012.088.938-23 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: THIAGO COLATRELLI NUNES  

Cargo: Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

CPF: 267.026.808-05 

Assinatura:   _________________________________________________ 


